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07 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 310, DE 6 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 5 de março de 2024, CRISTINA SILVA

do cargo em comissão de Gerente Administrativo, para o qual foi nomeada pela

Portaria nº 912, de 21 de abril de 2021.

 

Armação dos Búzios, 6 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 311, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, IZAQUE LUIZ DE FRANÇA para exercer

o cargo em comissão de Gerente Administrativo constante da Estrutura Administrativa

da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de

janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

Armação dos Búzios, 6 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 312, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, CARLA CRISTINA DE

SOUZA AMARAL para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial de

Gabinete, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 313, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, ÂNGELO DIAS

MATHIAS para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial de Gabinete,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 041, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, Processo Administrativo 860/2023,

RESOLVE:

SUSPENDER, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTO do servidor
THIAGO LUIZ MANENTE, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutário,
matrícula nº 13906, a partir de 01/03/2024.

Armação dos Búzios, 28 de fevereiro de 2024.

 JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 042, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 9087/2023

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CRISTIANE SIMAS
QUINTANILHA DO NASCIMENTO, cargo PROFESSOR IB6.3, estatutária, matrícula
nº 3751, pelo período de 01/03/2024 a 23/02/2025.

Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 043, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº1796/2024 -E

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MAGDA HELENA NEO
DA PENHA LINHARES, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, estatutária, matrícula nº
2208, pelo período de 11/03/2024 a 08/06/2024.

Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 044, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 692/2024,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora JAQUELINE VASCONCELLOS DA SILVA, cargo
TELEFONISTA, estatutária, matrícula nº 14093, HORÁRIO ESPECIAL com redução da
carga horária de 50%, pelo período de 06 (seis) meses, surtindo efeitos a partir de
27/02/2024 em conformidade com o processo administrativo anterior 692/2024.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 045, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 1441/2024,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora PATRICIA RODRIGUES DE BRITO, cargo TÉC. DE
ENFERMAGEM 24H, estatutária, matrícula nº 15588, HORÁRIO ESPECIAL com
redução da carga horária de 50%, pelo período de 01 (um) ano, surtindo efeitos a partir de
14/03/2024 em conformidade com o processo administrativo anterior 1441/2024.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 046, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 904/2024,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, ao servidor CLAUDIO CHAVES DA ROCHA, cargo DENTISTA
40H, estatutário, matrícula nº 1338, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária
de 50%, pelo período de 01 (um) ano, surtindo efeitos a partir de 28/02/2024 em
conformidade com o processo administrativo anterior 904/2024.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 047, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 13475/2023,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora IZABELA VENTURA DOS SANTOS BATISTA DE
OLIVEIRA cargo TÉC. DE ENFERMAGEM 24H, estatutária, matrícula nº 15625,
HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo período de 01 (um)
ano, surtindo efeitos a partir de 27/02/2024 em conformidade com o processo
administrativo anterior 13475/2023.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 048, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 858/2024,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora VANESSA SOUZA GONÇALVES, cargo PROFESSOR
IB6.4, estatutária, matrícula nº 1222, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga
horária de 50%, pelo período de 06 (seis) meses, surtindo efeitos a partir de 27/02/2024
em conformidade com o processo administrativo anterior 858/2024.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 049, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 1141/2024,

RESOLVE:

CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
a servidora MARIANA DE CARVALHO MARQUES, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR,
estatutária, matrícula nº 6438, a partir de 22/02/2024 a 21/04/2024

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

     JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração



    17Nº 304 - Armação dos Búzios
07 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o  servidor,  WILLYAN  FARIAS  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  nº

111.209.817-86, para exercer a função de fiscal do processo  nº 13639/2023 referente ao

TAC  (Termo  de  ajuste  de  contas)  PROLAGOS  S.A.,  empresa  para  serviços  de

fornecimento de água potável e tratamento  para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Armação dos Búzios, 06 de março de 2024.

Fiscal do Contrato
WILLYAN FARIAS DA SILVA

CPF:111.209.817-86

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR  INSPETOR  ESCOLAR 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Professor  Inspetor Escolar. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
 no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 05 de março de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROFESSOR INSPETOR ESCOLAR 

 Class.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA DE NASC.  PCD  PONTUAÇÃO  SITUAÇÃO  HORÁRIO 

 13º  MAGDA LURDES BARRETO FERREIRA  29/07/1977  NÃO  17 
 CONVOCADO  08/03 às 9h 

 14º  GERCINA MOREIRA B DA COSTA  18/11/1982  NÃO  17 
 CONVOCADO  08/03 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 4ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR  II - CIÊNCIAS 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Professor  II - CIÊNCIAS. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia , no 
 dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 05 de março de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 25º  DENISE DA SILVA BATISTA VIANA  16/07/1970  NÃO  CONVOCADO  18  08/03 às 9h 

 26º  DANIELLE SEPÚLVIDA DE ALMEIDA  12/04/1975  NÃO  CONVOCADO  18  08/03 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 4ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR  II - HISTORIA 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Professor  II - HISTORIA. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia  , no 
 dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 05 de março de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROFESSOR II - HISTORIA 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD  SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 22º  ROGÉRIO DA SILVA CORRÊA  14/04/1964  NÃO  CONVOCADO  21  08/03 às 9h 

 23º  JORGE LUIS SILVEIRA COELHO  06/08/1971  NÃO  CONVOCADO  20  08/03 às 9h 

 24º  MARIA DE FÁTIMA NUNES FERRAREZI  21/03/1977  NÃO  CONVOCADO  20  08/03 às 9h 

 25º  ANDRÉA SOUZA DA CUNHA  24/03/1977  NÃO  CONVOCADO  20  08/03 às 9h 

 26º  MAIZA DA SILVA FRANCISCO  03/08/1977  NÃO  CONVOCADO  20  08/03 às 9h 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 4 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a emissão da Taxa de Turismo náutico e
da Tarifa de desembarque, ambas referentes aos navios,
pela Secretaria Municipal de Turismo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO a elevada quantidade de processos administrativos submetidos a Gerência de Fiscalização
Fazendária;

CONSIDERANDO aos princípios da celeridade, motivação e da eficiência, de forma a resguardar e proteger os
interesses do contribuinte;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei de introdução as normas do direito Brasileiro;

CONSIDERANDO a  desburocratização dos  atos  administrativos  e  serviços  públicos  visando racionalizar  os
procedimentos a partir da supressão ou da simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias;

CONSIDERANDO as atribuições da Secretaria Municipal de Turismo;

RESOLVE:

Art. 1º Conforme Decreto nº 1.775 de 1° de dezembro de 2021, a tarifa de desembarque será calculada pela lista de
passageiros que constam no passe emitido pela Polícia Federal. As operadoras de turismo náutico que operam os serviços
de cruzeiros marítimos deverão pagar por passageiro a bordo a quantia equivalente a 6,23 (seis inteiros e vinte e três
centésimos) UPFM (unidade padrão fiscal municipal) – que correspondem a atuais R$ 21,6804, considerando que cada
UPFM em 2024 equivale a R$ 3,480098 (Três reais, quatrocentos e oitenta mil e noventa e oito milionésimos de centavos),
cabendo ressaltar que a tarifa será acrescida em 20% (vinte por cento) no período noturno, compreendido das 18h00 às
6h00.

Art. 2º Bem como a Lei nº 1.150 de setembro de 2015, que dispõe sobre a Taxa de Turismo Náutico, sendo esta
também aplicada pelo número total de passageiros listados no passe emitido pelo Polícia Federal, independente se ocorrer o
desembarque.  As  operadoras  de  turismo  náutico  que  operam  os  serviços  de  cruzeiros  marítimos  deverão  pagar  por
passageiro a bordo a quantia equivalente a 1,84 UPFM (unidade padrão fiscal municipal) – que correspondem a atuais
R$ 6,4033,  considerando que cada UPFM em 2024 equivale a  R$ 3,480098 (Três reais,  quatrocentos e  oitenta mil  e
noventa e oito milionésimos de centavos).

Art. 3º No ato do lançamento tributário, emissão das taxas e tarifas, deve-se atentar apenas para UPFM vigente,
tendo em vista sua atualização anual pelo Município.

Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Turismo responsável pela abertura de processo administrativos com relação
aos navios no início de cada temporada e seu devido acompanhamento até o final da temporada de navios.

Art. 5º Após o lançamento tributário efetuado pelos Fiscais Fazendários, os autos deverão retornar a Secretaria
Municipal  de  Turismo para  emissão das  taxas  e  tarifas  correspondentes  aos  navios,  bem como enviá-las  às  agências
correspondentes. Isto visando a celeridade e eficiência nos atos administrativos com relação as emissões das taxas e tarifas
dos navios, tendo em vista que, devido a temporada os passes são diários e o Município não pode ficar em atraso com os
armadores dos navios.

Art. 6º De qualquer forma, não existe a necessidade do correspondente Processo ser encaminhado a qualquer outro
setor senão ao setor de Fiscalização Fazendária e Turismo, devendo a emissão das Taxas e Tarifas correspondentes a navios
serem emitidas pela Secretaria Municipal de Turismo, sendo este o instrumento normativo.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Turismo

     PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
    SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

01/02/2024 CANCELAMENTO S30995671 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

01/02/2024 CANCELAMENTO S30995858 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

01/02/2024 CANCELAMENTO S30996000 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Nº PROCESSO RESULTADO

13/2024 JARI INDEFERIDO

14/2024 JARI INDEFERIDO

15/2024 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

No primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 05                              Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2024.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins Junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

08/02/2024 CANCELAMENTO S31203535 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

08/02/2024 CANCELAMENTO S30853465 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

08/02/2024 CANCELAMENTO S31208277 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

17/2024 JARI INDEFERIDO

18/2024 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 06                              Armação dos Búzios, 08 de fevereiro de 2024.

   Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

16/2024 JARI DEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

15/02/2024 CANCELAMENTO S30987468 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

15/02/2024 CANCELAMENTO S31205671 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

15/02/2024 CANCELAMENTO S31207526 ROGERIO NORONHA N. SILVA

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 07                              Armação dos Búzios, 15 de fevereiro de 2024.

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

20/2024 JARI

Secretário da JARI

21/2024 JARI INDEFERIDO

Presidente da JARI
Otávio Carvalho de Azevedo

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

RESULTADO

19/2024 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

22/02/2024 CANCELAMENTO S30881388 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

22/02/2024 CANCELAMENTO S30998718 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

22/02/2024 CANCELAMENTO S30879387 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

ATA Nº 08                              Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

   Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo

23/2024 JARI INDEFERIDO

24/2024 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

22/2024 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:
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PORTARIA Nº 022 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS  –  BÚZIOSPREV,  NO  USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº
954 DE 23/08/2012 EM VIGOR;

RESOLVE:

  

NOMEAR com efeito a par�r  do dia 01/03/2024,  Jerre Adriano

Vieira,  para  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  Jurídico,  constante  na  Estrutura

Administra�va do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Armação dos

Búzios – BUZIOSPREV.

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 06 de março de 2024.

 
 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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PORTARIA Nº 023 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS  –  BÚZIOSPREV,  NO  USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº
954 DE 23/08/2012 EM VIGOR;

RESOLVE:

  

NOMEAR com efeito a par�r do dia 01/03/2024, IGOR DA COSTA

GOMES, para o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE

INTERNO,  constante  na  Estrutura  Administra�va  do  Fundo  de  Previdência  dos

Servidores do Município de Armação dos Búzios – BUZIOSPREV.

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 06 de março de 2024.

 
 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

      

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2021  

PROCESSO Nº 07/2021  

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS.  

CONTRATADA: MIGUEL GUERREIRO MARTINS. 

CPF: 102.871.597-87

OBJETIVO:  O  PRESENTE  TEMO  ADITIVO  TEM  POR  OBJETO,  A  PRORROGAÇÃO  DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 001/2021, RELATIVO À DE LOCAÇÃO DA SEDE 

ADMINISTRATIVA SITUADA, AV. JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS, N° 5.400, LOJAS 08, 16, 

17, 18 E 19, SALAS 20, 21, 22, 23, 24 25, 26 E 31 E LOJA 01- MANGUINHOS - ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS.

PRAZO: 12 (DOZE) MESES.  

VALOR: R$ 298.114,68 (DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, CENTO E QUARTOZE REAIS 

E SESSENTA OITO CENTAVOS) 

  

 

                                 

                                                            ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA   

 

 

 

Agente de Contratação  
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